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DISCOS O E VOT_nÁ 4

Projeto de Lei 172 1.134/95 
  Aq4_/ 19952=-___ 

- Dá denominação a logradouro públidd-'=--

e contém outras providencias. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas decreta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica denominada Rua ARTHUR RIBEIRO, a Rua que 

situa entre as Ruas Hélio Ribeiro e Castorina Teixeira e vai a-

té ao terreno e casa residencial de propriedade de Angeles Mas-

carenhas Peralta Martinez, na Zona Urbana desta Cidade. 

Parágrafo ilnico - Esta denominação objetiva homenagear 

este exemplar chefe de familia e cidadão de moral ilibada que 

por longos aros residiu no torrão entrerriano. 

Art. 22 - As placas comemorativas ao ato serão coloca-

das oportunamente. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da presente Lei cor-

rerão por conta de dotaçaes próprias do orçamento municipal. 

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 52 - Revogam-se as disposiç5es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Entre Rios de Minas, 19 de 

Junho de 1.995. 

Hugo rnardes de Moura 

-Prefeito Municipal-
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